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Simpósio: 12 - MEDIAÇÃO COMO MECANISMO E GARANTIA DO ACESSO À 
JUSTIÇA 
 
RESUMO: O instituto da Mediação tem se destacado na redução da excessiva judicialização 
de conflitos como meio de prevenção e solução de disputas em variados ramos do Direito e se 
estende, conforme o objeto do presente estudo, a casos envolvendo direitos de propriedade 
intelectual, sendo mais difundidas as disputas relacionadas a marcas, direitos autorais, 
contratos de tecnologia e software e nomes de domínio de internet. Esses direitos são bens 
incorpóreos protegidos legalmente por meio de registro e outros meios de prova de uso, o que 
poderá variar conforme a legislação a ser aplicada em cada caso. Litígios dessa natureza estão 
sendo superados por meio de Mediação em centros de mediação especializados, considerando 
a peculiaridade do assunto, sendo uma das referências o Centro de Mediação da WIPO 
Mediation Center que é vinculado à Organização Mundial da Propriedade Intelectual - World 
Intellectual Property Organization (WIPO), órgão integrante da Organização das Nações 
Unidas (ONU). Os conflitos tratam, por exemplo, sobre a discussão quanto à anterioridade do 
registro, da existência de boa-fé ou da coincidência ou similaridade entre as expressões objeto 
de proteção intelectual e a solução dos mesmos por meio de Mediação tem obtido resultados 
bastante satisfatórios, vez que estes centros especializados conduzem o procedimento por 
mediadores capacitados no tema. A Mediação segue sua finalidade primordial de alcançar um 
acordo, respeitando todos os requisitos inerentes à solução de disputas extrajudiciais, visando 
o consenso alcançado pelos próprios envolvidos, respeitando o direito de resposta de todos, 
bem como o sigilo, devendo o mediador atuar de forma neutra e utilizar todas as técnicas 
inerentes que visam um acordo viável que atenda todos os litigantes, sem buscar medidas 
impositivas, como as inerentes às do procedimento arbitral. O desafio, no entanto, é o limiar 
da aplicabilidade da Mediação como recurso extrajudicial nos moldes ora expostos quando a 
disputa não tratar tão somente de negociações empresariais, ultrapassando direitos meramente 
patrimoniais e alcançando questões relativas à proteção de direitos humanos, em que deve ser 
ponderado o peso da vulnerabilidade de uma das partes envolvidas em detrimento da parte 
adversária em aparente vantagem. Casos elucidativos, nesse sentido, são as infrações a 
direitos autorais que compreendem limitações na sua inalienabilidade em certos aspectos, bem 
como a infração de direitos de propriedade intelectual de minorias, dentre outros. Em tais 
situações, cabe a discussão sobre uma abordagem diferenciada visando estabelecer uma 
discussão de cunho até mesmo educativo sobre direitos humanos protegidos por tratados 
internacionais, o que pode sublimar eventuais direitos alegados em uma relação de negócios. 
A imparcialidade inerente ao instituto da Mediação no âmbito privado pode coexistir com o 
cumprimento da função social da Mediação e preservação de direitos humanos? A postura do 
mediador deve ser sensível a essa questão de direitos tão caros à personalidade, porém, vale o 
esforço responsável em não afastar a oportunidade de não judicializar a questão, em prol da 
celeridade e solução mais econômica, não obstante o cuidado na análise do caso concreto na 
condução imparcial em detrimento da eventual hipossuficiência de um dos conflitantes. 
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